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PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROTECTRILHO - CONSTRUÇÕES,  LDA., com sede na Rua dos Salgueiros, Lote 

7, Praia do Vau, 8500-831 Portimão, com o capital social de 75.000,00€, matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial de Portimão com o número único de matricula e de 

pessoa coletiva nº 510 194 990, titular do Alvará de Construção nº 68602, contendo as 

habilitações: 

- 5ª Subcategoria da 1ª Categoria na Classe 5; 

 

depois de ter tomado conhecimento do objeto da Empreitada de execução “Pintura dos 

Muros do Cemitério da Raposeira” a que se refere o convite datado de 07.09.2017, 

obriga-se a executar os trabalhos que constituem essa empreitada, em conformidade com o 

Caderno de Encargos no prazo de 90 dias pelo preço de €: 49 830.00 (quarenta nove mil 

oitocentos trinta euro) que não inclui o imposto sobre o valor acrescentado. 

À quantia supramencionada acrescerá o imposto sobre o valor acrescentado à taxa 

legal em vigor. 

Em cumprimento do disposto no nº 4 do Artigo 60º do CCP, o preço global acima 

indicado é composto pelos seguintes preços parciais, relativos aos trabalhos que se propõe 

executar correspondentes às habilitações contidas no alvará ou no título de registo ou nas 

declarações emitidas pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, IP, nos termos do 

disposto na alínea a) do nº 5 do artigo 81º do CCP: 

 
Subcategoria Categoria   Classe Valor Designação Obs. 

5ª 1ª 5 49 830.00 € Pinturas  

      

      

 

Mais declara que renuncia a foro especial e se submete em tudo o que respeita ao 

Concurso e à execução do Contrato, ao que se achar prescrito no Programa do 

Procedimento e Caderno de Encargos e bem assim na legislação portuguesa em vigor. 

 

 

Portimão, 20 de Setembro de 2017 
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